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Decisão de Julgamento

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 582.258
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : BANCO TRIÂNGULO S/A
ADV.(A/S) : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Decisão:  A  Turma  negou  provimento  ao  agravo  regimental  no 
agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do 
Relator. Unânime. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 1ª 
Turma, 06.04.2010.

 
Presidência  do  Ministro  Ricardo  Lewandowski.  Presentes  à 

Sessão os Ministros Marco Aurélio, Ayres Britto, a Ministra Cármen 
Lúcia e o Ministro Dias Toffoli.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Edson  Oliveira  de 
Almeida.

Fabiane Duarte
Coordenadora

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 523567
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